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1. OBJETO  

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a necessidade contínua em manter os veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Baião/PA sempre abastecidos com combustível (gasolina ou óleo 
diesel), haja vista tais automóveis, motocicletas, ambulâncias, caminhonetes, serem de 
extrema necessidade para o deslocamento de profissionais, transporte de pacientes 
para outros municípios, visitas aos postos de saúde da zona rural do município, trabalho 
dos agentes de saúde de forma preventiva em toda a área do município de Baião; 

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde fez o devido levantamento do quantitativo 
necessário para atender sua demanda pelo período de 13 (treze) meses, conforme item 
3 (três) deste DFD e requer a realização de procedimento licitatório para contratar 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis. 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO 

 

4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

4.1. A presente contratação está alinhada ao Plano Municipal de Saúde e ao Plano 
Plurianual vigente, promovendo melhorias no acesso, na resolutividade e na qualidade 
da assistência prestada. 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ocorrer sempre que solicitado pela contratante, 

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE MEDIDA MESES 
1 Gasolina Comum  Litros 62.400 
2 Óleo Diesel S-10  Litros 52.000 
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mediante a emissão de sua Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

6. UNIDADE/ SERVIDOR RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS 

6.1. REDISON DO CARMO OLIVEIRA – Fiscal de Contratos 

7. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8. ESTIMATIVA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. A despesa será custeada com recursos próprios da Secretaria Municipal de Saúde, 
previstos em dotação orçamentária específica para aquisição de bens permanentes. 

9. INDICAÇÃO DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

9.1. Esta formalização de demanda está elaborada em conformidade com o inciso VII do 
art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o qual estabelece que a contratação pública deve ser 
precedida de estudo técnico preliminar que demonstre a necessidade da aquisição. A 
presente demanda preenche os requisitos legais, uma vez que: 

• Atende a uma necessidade pública concreta e devidamente justificada; 

• Está alinhada ao planejamento da política de saúde municipal; 

• Estabelece parâmetros claros de aquisição e de controle de qualidade; 

• Fundamenta-se nos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

 

Baião/PA, 03 de novembro de 2025. 

 
 

______________________________________ 
Laura Samille Lopes de Meneses  
Secretária Municipal de Saúde 
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